
Dispositivo 

1. O recurso é julgado inadmissível. 

2. A Comissão Europeia é condenada nas despesas. 

3. A República Portuguesa suporta as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 161 de 19.6.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 
19 de abril de 2012 (pedido de decisão prejudicial do 
Lietuvos Aukščiausiasis Teismas — Lituânia) — F-Tex 

SIA/Lietuvos-Anglijos UAB «Jadecloud-Vilma» 

(Processo C-213/10) ( 1 ) 

[«Cooperação judiciária em matéria civil — Regulamento (CE) 
n. o 1346/2000 — Artigo 3. o , n. o 1 — Conceito de “ação que 
decorre de um processo de insolvência e que com ele está 
estreitamente relacionada” — Regulamento (CE) n. o 44/2001 
— Artigo 1. o , n. os 1 e 2, alínea b) — Conceitos de “matéria 
civil e comercial” e de “falência” — Ação intentada com 
fundamento na cessão, pelo administrador da massa falida, 

do seu direito de revogação»] 

(2012/C 165/04) 

Língua do processo: lituano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Lietuvos Aukščiausiasis Teismas 

Partes no processo principal 

Demandante: F-Tex SIA 

Demandada: Lietuvos-Anglijos UAB «Jadecloud-Vilma» 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Lietuvos Aukščiausiasis Teismas 
— Interpretação do artigo 3. o , n. o 1, do Regulamento (CE) 
n. o 1346/2000 do Conselho, de 29 de maio de 2000, relativo 
aos processos de insolvência (JO L 160, p. 1) e dos artigos 1. o , 
n. o 2, alínea b) e 2. o , n. o 1 do Regulamento (CE) n. o 44/2001 
do Conselho, de 22 de dezembro de 2000, relativo à compe
tência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões 
em matéria civil e comercial (JO L 12, p. 1) — Competência 
internacional para julgar uma ação pauliana direta e estreita
mente relacionada com um processo de insolvência — Conflito 
de competências entre o órgão jurisdicional em que o processo 
de insolvência corre termos e o órgão jurisdicional do domicílio 
do demandado — Ação pauliana proposta após a abertura de 
um processo de insolvência, pelo único credor da sociedade 
insolvente, num Estado-Membro diferente daquele em que o 
processo de insolvência corre termos, na sequência da cessão 
ao credor, pelo administrador da insolvência, dos créditos da 
sociedade insolvente sobre terceiros 

Dispositivo 

O artigo 1. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, 
de 22 de dezembro de 2000, relativo à competência judiciária, ao 
reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial, 
deve ser interpretado no sentido de que uma ação intentada contra um 
terceiro por um demandante que atua com fundamento numa cessão de 
créditos autorizada pelo administrador judicial designado no quadro de 
um processo de insolvência, que tem por objeto o direito de revogação 
que para esse administrador judicial decorre da lei nacional aplicável a 
esse processo, se inclui no conceito de matéria civil e comercial na 
aceção dessa disposição. 

( 1 ) JO C 195, de 17.7.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 19 de 
abril de 2012 — Artegodan GmbH/Comissão Europeia, 

República Federal da Alemanha 

(Processo C-221/10 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal Geral — Artigo 288. o , se
gundo parágrafo, CE — Responsabilidade extracontratual da 
União — Requisitos — Violação suficientemente caracterizada 
de uma norma jurídica que confere direitos aos particulares — 
Decisão relativa à revogação de autorizações de introdução no 
mercado de medicamentos para uso humano que contêm 

anfepramona) 

(2012/C 165/05) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Artegodan GmbH (representante: U. Reese, Rechtsan
walt) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia (representantes: B. 
Stromsky e M. Heller, agentes), República Federal da Alemanha 

Objeto 

Recurso do acórdão do Tribunal Geral (Sexta Secção), de 3 de 
Março de 2010, no processo T-429/05, Artegodan/Comissão, 
pelo qual o Tribunal Geral julgou improcedente a acção de 
indemnização proposta ao abrigo dos artigos 235. o CE e 288. o , 
segundo parágrafo, CE, para reparação do prejuízo alegada
mente sofrido pela demandante devido à aprovação da Decisão 
C(2000) 453 da Comissão, de 9 de Março de 2000, relativa à 
revogação de autorizações de introdução no mercado de medi
camentos para uso humano que contêm anfepramona — Vio
lação do artigo 288. o , segundo parágrafo, CE — Apreciação 
errada dos critérios para determinar a existência de uma viola
ção suficientemente caracterizada do direito da União. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso.
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2. A Artegodan GmbH é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 195 de 17.7.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 19 de 
abril de 2012 (pedido de decisão prejudicial de 
Bundesarbeitsgericht — Alemanha) — Galina Meister/ 

Speech Design Carrier Systems GmbH 

(Processo C-415/10) ( 1 ) 

(«Diretivas 2000/43/CE, 2000/78/CE e 2006/54/CE — Igual
dade de tratamento no emprego e na atividade profissional — 
Trabalhador que alega de forma plausível que preenche os 
requisitos indicados num anúncio de recrutamento — Direito 
do trabalhador a aceder à informação sobre se o empregador 

contratou outro candidato») 

(2012/C 165/06) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesarbeitsgericht 

Partes no processo principal 

Recorrente: Galina Meister 

Recorrida: Speech Design Carrier Systems GmbH 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesarbeitsgericht — Inter
pretação do artigo 19. o , n. o 1, da Diretiva 2006/54/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de julho de 2006, 
relativa à aplicação do princípio da igualdade de oportunidades 
e igualdade de tratamento entre homens e mulheres em domí
nios ligados ao emprego e à atividade profissional (JO L 204, 
p. 23), e do artigo 8. o , n. o 1, da Diretiva 2000/43/CE do Con
selho, de 29 de junho de 2000, que aplica o princípio da 
igualdade de tratamento entre as pessoas, sem distinção de 
origem racial ou étnica (JO L 180, p. 22), e do artigo 10. o , 
n. o 1, da Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de novem
bro de 2000, que estabelece um quadro geral de igualdade de 
tratamento no emprego e na atividade profissional (JO L 303, p. 
16) — Igual de tratamento em matéria de emprego e de traba
lho — Ónus da prova — Direito de uma pessoa cuja candida
tura a um emprego numa empresa privada não tenha sido 
considerada a obter todas as informações relativas ao processo 
de seleção a fim de poder provar uma eventual discriminação 

Dispositivo 

Os artigos 8. o , n. o 1, da Diretiva 2000/43/CE do Conselho, de 29 
de junho de 2000, que aplica o princípio da igualdade de tratamento 

entre as pessoas, sem distinção de origem racial ou étnica, 10. o , n. o 1, 
da Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no emprego 
e na atividade profissional, e 19. o , n. o 1, da Diretiva 2006/54/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de julho de 2006, relativa à 
aplicação do princípio da igualdade de oportunidades e igualdade de 
tratamento entre homens e mulheres em domínios ligados ao emprego 
e à atividade profissional, devem ser interpretados no sentido de que 
não preveem o direito de um trabalhador, que alegue de forma plau
sível preencher os requisitos indicados num anúncio de recrutamento e 
cuja candidatura não tenha sido aceite, aceder à informação sobre se o 
empregador, no final do processo de recrutamento, contratou outro 
candidato. 

Contudo, não se pode excluir a possibilidade de a recusa de acesso à 
informação por parte da demandada constituir um dos elementos a ter 
em conta no âmbito da demonstração dos factos que permitam pre
sumir a existência de uma discriminação direta ou indireta. Incumbe 
ao órgão jurisdicional de reenvio, tendo em conta todos os factos do 
litígio que lhe foi submetido, verificar se é esse o caso no processo 
principal. 

( 1 ) JO C 301 de 6.11.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 19 de 
abril de 2012 (pedido de decisão prejudicial do Högsta 
domstolen — Suécia) — Bonnier Audio AB, Earbooks 
AB, Norstedts Förlagsgrupp AB, Piratförlaget AB, 

Storyside AB/Perfect Communication Sweden AB 

(Processo C-461/10) ( 1 ) 

(Direito de autor e direitos conexos — Tratamento de dados 
por Internet — Violação de um direito exclusivo — Áudio- 
-livros tornados acessíveis por intermédio de um servidor FTP 
por meio da Internet através de um endereço IP fornecido pelo 
operador de Internet — Injunção dirigida ao operador de 
Internet para que forneça o nome e endereço do utilizador 

do endereço IP) 

(2012/C 165/07) 

Língua do processo: sueco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Högsta domstolen 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Bonnier Audio AB, Earbooks AB, Norstedts Förlags
grupp AB, Piratförlaget AB, Storyside AB 

Recorrida: Perfect Communication Sweden AB
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